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DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    

    
Ajuste Direto – Fornecimento e montagem de rampa de acesso ao 

pavilhão da Escola Básica e Secundária de Vila de Rei 
 

 

Considerando a existência de um novo pavilhão desportivo coberto na Escola Básica e 

Secundária de Vila de Rei. 

Considerando que o ano letivo está prestes a iniciar. 

Considerando a necessidade de lecionar as aulas de educação física, bem como os 

tempos de recreio, de uma forma mais cómoda nos períodos em que as condições 

climatéricas não permitem fazê-lo ao ar livre, verifica-se a urgência de adquirir uma rampa 

amovível, com a respetiva aplicação, que permita o acesso entre os balneários existentes e o 

referido pavilhão, incluindo o acesso a pessoas de mobilidade reduzida, cumprindo a 

legislação em vigor. 

Torna-se assim, necessário contratar uma empresa qualificada para o fornecimento e 

montagem dos bens em causa. 

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 22.500,00, acrescido de IVA á 

taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.º1 do artigo 20º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 

propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo às seguintes firmas: 

• Eventosertu, Lda.;Eventosertu, Lda.;Eventosertu, Lda.;Eventosertu, Lda.;    

• Irmarfer, S.A.;Irmarfer, S.A.;Irmarfer, S.A.;Irmarfer, S.A.;    

• S2E S2E S2E S2E ––––    Solutions To Events S.A.Solutions To Events S.A.Solutions To Events S.A.Solutions To Events S.A.    

Nos termos do nº 1 do artigo 67º do C.C.P., ”(…) os procedimentos para a formação de 

contratos são designados por um júri, designado pelo órgão competente para a decisão de 

contratar, composto, em numero ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um dos 

quais presidirá, e dois suplentes”. 
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Desta forma, propõe-se, igualmente, que para este Ajuste Directo, o Júri seja 

constituído pelos seguintes membros: 

- Presidente: Domingos Laranjeira Mendes (Chefe da Divisão Financeira, de 

Patrimonio e Ambiente); 

- 1º Vogal Efectivo: Luís Manuel Cardiga Lopes (Técnico Superior); 

- 2º Vogal Efectivo: Carlos Miguel Gonçalves Tereso (Técnico Superior); 

- 1º Vogal Suplente: Ana Paula Dias Aguiar (Coordenadora Técnica); 

- 2º Vogal Suplente: Paula Cristina Barata Joaquim Crisóstomo (Chefe da Divisão de 

Planeamento e Coordenação Estratégica). 

 

Vila de Rei, 22 de agosto de 2017  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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